
TERMODE CONTRATO

Lei n° 14.133, de l° de abril de 2021

Pròcesso Administrativo n° 04/2026
Pregão Eletrônico n°01/2026
CONTRATO N° 15/2026

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 15/2026

QUE FAZEM ENTRE SI A CÂMARA

MUNICIPAL DE BALSAS - MA, E A

EMPRESA AUTO POSTO BURITI VIII

LTDA

A CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS - MA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ n° 0&777.130/0001-11, com sede na Rua José Coelho Noleto, n° 2008, Bairro Potosi, Balsas-MA,
neste ato representada por seu Presidente, o Sr. Paulo Eduardo Coelho Júnior, brasileiro, casado, agente
político, portador da Cédula de Identidade RG n° 67800996-1 SSP/MA e do CPF n° 657.477.553-15

doravante denominada CONTRATANTE e de outro, a empresa AUTO POSTO BURITI VIII LIDA,
CNPJ: 40.661.355/0001-46, sediada na Av. GovemadorLuis Rocha, N°248, Bairro São Felix, CEP 65.800-
000, Balsas-MA telefone(99) 3582-5559, E-MAIL: balsas@redeburiti .com.br, representada pelo Sr. Roberto
Fonceca Silva, portador do CPF: 004.568.583-50 e RG: Carteira de Identidade n°163398620016 GEJUSP-

MA, residente e domiciliado na cidade Imperatriz-MA, conforme atos constitutivos da empresa, doravante
denominada CONTRAT-ADA tendo em vista .oque consta no Processo n° 04/2026 e em observância às
disposições da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o
presente Termo de Contrato, decorrente Pregão Eletrônico n° 01/2026, mediante as cláusulas e condições a
seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92,1 e II)

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para fornecimento dó combustíveis para

atender as necessidades desta Çâmara Municipal de Balsas-MA, nas condições estabelecidas no Termo de
Referência.

1.1. Objeto da contratação:

OS VALORES SÃO APENAS ESTIMATIVA, DEVENDO SER CONSIDERADO VALOR MEDIO
DA ANP VIGENTE NO ATO DA EMISSÃO DA NF

ITEM DESCRIÇÃOÇ UND QUANT. DESC.
ESTIMADOS MAD. ESTIMADOESTIMADO

[[COTA AMPLA 17000

CONCORRÊNCIA] -
•

GASOLINA COMUM,

1 sendo produto de
litros 2%

primeira qualidade livre
de impurezas e
imperfeições com
padrões satisfatórios

R$ 7,37 R$ 125.290,00 w

CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS -'CNPJ: 06.717.13010001.11
Rua Dr. José Coelho Noleto, n° 2008, bairro Potosi - Cep: 65.800.000- Fone: (99) 3541.2086 - Balsas - Maranhão



[COTA RESERVADA 8000

ME/EPP] - GASOLINA
COMUM, sendo

2 produto de primeira
litros o

2/o
qualidade livre de

impurezas e
imperfeições com
padrões satisfatórios R$ 7,37 R$ 58.960,00

[COTA AMPLA 15000

CONCORRÊNCIA] -
ÓLEO DIESEL 510,

3 sendo produto de
litros o1/o

primeira qualidade livre
de impurezas e
imperfeições com
padrões satisfatórios R$ 7,31 R$ 109.650,00

[COTA RESERVADA 15000

ME/EPP] - ÓLEO
DIESEL S10, sendo

4 produto de primeira
litros 1/o

qualidade livre de
impurezas e
imperfeições com
padrões satisfatórios R$ 7,31 R$ 109.650,00

TOTAL ESTIMADO R$ R$ 403.550,00 (quatrocentos e três mil, quinhentos e cinquenta reais)

*ANP - PERIODO DE 31/05/2026 A 06/06/2026.

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1. O Termo de Referência;

1.2.2. O Edital da Licitação;
1.23. A Proposta do contratado;

1.2.4. Eventuais anexos dos documentossupracitados.

1. CLÁUSULA SEGUNDA -VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) contados da assinatura, podendo ser prorrogável por
até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 daLei n° 14.133. de 2021.

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente de que as
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado.
23. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

25. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências
de aplicação.

fr
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2. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

2.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

3. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO
3.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

4. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO

5.1. O valor estimado da é RS 251.630,00 (duzentos e quarenta e um mil, seiscentos e trinta reais)

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão
dos quantitativos efetivamente fornecidos.

5. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO

6.1. O preço a ser pago, por litro de combustível, será resultante da aplicação do percentual de 1 % um
por cento) para o item 02, e 2% (dois por cento) para o item 04, de desconto sobre o preço médio do litro
do combustível indicado na Planilha de Levantamento de Preços da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO
(ANP) - site www.anp.gov.br, para a Cidade de Balsas/MA.

6. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE

7.1. Não aplicável.

7. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e
seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
83. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
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8.10. A Administração terá o prazo de 30 dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir,

admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado no prazo máximo de 30 dias.

8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de

ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8.13. Disponibilizar para empresa nome do fiscal do contrato, telefones e email para contatos.

9. DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS, OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS

PARTES:

9.1. Constituem direitos da contratante, receber o objeto deste contrato nas condições avençadas e da

contratada perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.

9.2. Constituem obrigações e responsabilidade da contratante:

9.2.1. Fiscalizar e acompanhar a execução deste contrato;

9.2.2. Efetuar o pagamento conforme estipulado na Cláusula do Pagamento de acordo com as condições
estabelecidas na minuta do contrato, parte integrante do edital, independente de transcrição.

9.2.3. Comunicar à contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do contrato.

9.3. Constituem obrigações da contratada:

9.3.1. Entregar o objeto rigorosamente nas especificações, prazos e condições estabelecidas neste instrumento;

9.3.2. O objeto deverá ser fornecido, de acordo com a Ordem de Fornecimento, durante o prazo de vigência deste
contrato;

9.3.3. Assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das obrigações
decorrentes deste contrato;

9.3.4. Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato;

9.3.5. Sujeitar- se à mais ampla fiscalização por parte da contratante, prestando todos os esclarecimentos
solicitados a e atendendo às reclamações procedentes, caso ocorram;
9.3.6. Comunicar à contratante os eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do prazo de 02 (dois) dias

úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos para a respectiva aprovação, em até 05 (cinco) dias
consecutivos, a partir de sua ocorrência, sob pena de não serem considerados;
9.3.7. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do
presente contrato;

9.3.8. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive
manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

9.3.9. A Contratada responderá, de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita condição do objeto fornecido,
inclusive sua quantidade e qualidade, competindo-lhe também, a do objeto que não aceito pela fiscalização da
Contratante deverá ser trocado;

9.3.10. Serão de direta e exclusiva responsabilidade da Contratada quaisquer acidentes que porventura ocorram
na entrega do objeto e o uso indevido de patentes e registros; e

9.3.11. Atender imediatamente, todas as solicitações da fiscalização da Contratante, relativamente a execução
do contrato.

9.4. Constituem responsabilidades da contratada: ) .g'
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M1 Todo e qualquer dano que causar à contratante, ou a terceiros, ainda que culposo, praticado por seus

prepostos, empregados ou mandatário, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou

acompanhamento pela contratante;

942. Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão,

bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões

judiciais, eximindo a contratante de qualquer solidariedade ou responsabilidade;

943. Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas à contratante por autoridade competente, em

decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução do contrato, desde que

devidas e pagas, as quais serão reembolsadas à contratante, que ficará, de pleno direito, autorizada a descontar,

de qualquer pagamento devido à contratada, o valor correspondente.
9.4.5. A contratada autoriza a contratante a descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos
diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer
procedimento judicial, assegurada a prévia defesa.

10. RECOMPOSIÇÃO DO EQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO:

10.1. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá reestabelecer a
relação pactuada, nos termos do art. 124, inciso II, alínea d, da Lei n° 14.133/2021, mediante comprovação
documental e requerimento expresso do contratado.

11. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES:

11.1. A empresa contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

12. DA FORMA DE FORNECIMENTO E LOCAL DA ENTREGA:

12.1. O combustível deverá ser entregue no momento da solicitação, na cidade de Balsas-MA, mediante
apresentação de AUTORIZAÇÃO DE ABASTECIMENTO, da qual constará o número da placa do veículo, a
quantidade e tipo de combustível a ser fornecido, data, nome do motorista e assinatura do funcionário
responsável pela autorização

13. GARANTIA LEGAL DO PRODUTO:

13.1. A garantia legal é o prazo que a Contratante possuirá para reclamar dos vícios (defeitos) constatados
nos produtos adquirido. O direito de reclamar independerá de certificado de garantia, bastando apenas
apresentação da nota fiscal dos mesmos.

13.2. Quanto aos prazos legais para registro de reclamação, estes estão previstos no artigo 26 do Código de
Defesa do Consumidor nos seguintes termos:

13.3. "O direito de reclamar pelos vícios aparentes ou de fácil constatação caduca em: I - Trinta dias, tratando-
se de fornecimento de serviço e de produtos não-duráveis; II - Noventa dias, tratando-se de fornecimento de
serviço e de produtos duráveis".

13.4. Detectando problema(s), a contratada terá o prazo máximo de 30 (trinta) dias, apartir da reclamação,
para sanar o(s) problema(s) do produto, conforme preceitua o artigo 18 do Código de Direito do Consumidor.
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Extrapolado esse prazo, a contratante poderá exigir um produto similar, a restituição imediata da quantia

paga ou o abatimento proporcional do preço.

13.5. Não haverá quaisquer ônus à contratante.

14. DA VALIDADE DO PRODUTO:

14.1. A CONTRATADA deverá garantir a qualidade dos combustíveis fornecidos, que deverão obedecer às

especificações determinadas pela ANP - Agência Nacional de Petróleo, bem como efetuar, às suas expensas, a

substituição imediata de qualquer produto, comprovadamente, adulterado e/ou contaminado.

15. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO:

15.2. Aceito a entrega, será procedido o atesto na Nota Fiscal, autorizando o pagamento.

153. Não aceito o bem entregue, será comunicado à empresa adjudicatária, para que proceda a respectiva e
imediata substituição dos bens que estiverem fora das especificações de forma a atender àquilo que efetivamente
se pretendia adquirir.

15.4. Durante o recebimento, o contratante poderá exigir a substituição de qualquer do (s) bem (s) que não
esteja de acordo com a(s) especificação (ões) do Anexo I, do presente Edital, sem qualquer ônus para a
administração pública.

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

16.1. Aos contratados que descumprirem total ou parcialmente os contratos celebrados com a Administração
Pública Municipal, e aos licitantes que cometam atos visando frustrar os objetivos da licitação, após o devido
processo legal e segundo a sua natureza, a gravidade da falta e a relevância do interesse público atingido,
respeitando os princípios da razoabilidade e da proporcionalidad e, serão aplicadas as sanções, conforme segue:

I - Advertência: comunicação formal ao licitante ou contratado, advertindo sobre o descumprimento de
cláusulas contratuais e outras obrigações assumidas, e, conforme o caso, em que se confere prazo para a adoção
das medidas corretivas cabíveis;

II -Multa;

111 - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração
Pública, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
Administração Pública Municipal, que será concedida sempre que o contratado/licitante ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido .o prazo da sanção aplicada com base no inciso
anterior.

16.2. O valor da multa aplicada nos termos do inciso II, será descontado do valor da garantia prestada, retido
dos pagamentos devidos pela Administração Pública ou cobradojudicialmente, sendo corrigido monetariamente,
de conformidade com a variação do IPCA, a partir do termo inicial, até a data do efetivo recolhimento.
16.3. As demais cominações são aquelas previstas na minuta do contrato, parte integrante do edital,
independente de transcrição e na Lei n° 14.133/2021 e suas alterações posteriores.
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16.4. Se a licitante vencedora, injustificadamente, recusar-se a retirar a Nota de Empenho ou a assinar o

instrumento contratual, a sessão poderá ser retomada e as demais licitantes chamadas na ordem crescente de

preços para negociação, sujeitando-se o proponente desistente às seguintes penalidades:

16.4.1. Multa de 20% (vinte por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizada.

16.5. O atraso injustificado na prestação dos serviços sujeitará a Contratada à aplicação das seguintes multas
de mora:

16.5.1. 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do objeto em

atraso, desde o segundo até o trigésimo dia;

16.5.2. 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela em atraso, a

partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

166. Além das multas aludidas no item anterior, a Contratante poderá aplicar as seguintes sanções à

Contratada, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato:

16.6.1. Advertência escrita;

16.6.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;

16.6.3. Suspensão temporária impedirá o fornecedor/prestador de serviços de licitar e contratar com a

Administração Pública Municipal pelos seguintes prazos:

16.6.3.1. Seis meses, nos casos de:

16.6.3.1.1. Aplicação de duas penas de advertência, no prazo de 12 (doze) meses, sem que o

fornecedor/prestador de serviços tenha adotado as medidas conetivas no prazo determinado pela Administração;
e

16.6.3.1.2. Alteração da quantidade ou qualidade da mercadoria fornecida.

16.6.3.2. Doze meses, nos casos de:

16.6.3.2.1. Retardamento imotivado da execução de obra, de serviço, de suas parcelas ou do fornecimento
de bens.

16.6.3.3. Vinte e quatro meses, nos casos de:

16.6.3.3.1. Entregar como verdadeira mercadoria falsificada, adulterada, deteriorada ou danificada;

16.6.3.3.2. Paralisação de serviço, de obra ou de fornecimento de bens sem justa fundamentação e prévia
comunicação à Administração;

16.6.3.3.3. Praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos de licitação no âmbito da Administração Pública;
ou

16.6.3.3.4. Sofrer condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no recolhimento de
qualquer tributo.

16.6.4. Também será aplicada a sanção de impedimento, ao licitante ou contratado, na modalidade pregão,

quando for convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar
ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto,
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

166.43. A penalidade não poderá ser superior a 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e
no contrato, e das demais cominações legais, aplicadas e dosadas segundo a natureza e a gravidade da falta
cometida.

16.6.5. Será declarado inidôneo, ficando impedido de licitar e contratar com a Administração Pública, o

licitante ou contratado que:

16.6.5.1. Não regularizar a inadimplência contratual
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16.6.5.2. Demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de ato

ilícito praticado.

16.7. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos contados da data da

notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE.

16.8. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da Contratada,

amigável ou judicialmente.

17. ACOMPANHAMENTO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DE

CONTRATO/ADITAMENTO (S) OU OUTROS INSTRUMENTOS HÁBEIS:

17.1. A contratante nomeará uma pessoa de seu preposto para exercer as atividades de fiscalização da execução

do instrumento contratualladitamento (s) ou outros instrumentos hábeis.

17.2. As decisões e/ou providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato deverão ser

encaminhadas Câmara Municipal de Balsas, em tempo hábil, para adoção das medidas cabíveis.

17.3. O (a) gestor (a) de contrato devidamente instituído pelo chefe do poder executivo, possuirá poderes

específicos para proceder ao acompanhamento, controle e fiscalização, bem como outras atribuições incluídas

pela legislação vigente, referente a execução contratual.

18. UNIDADE FISCALIZADORA:

18.1 Câmara Municipal de Balsas

19. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

19.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no

Orçamento desta Câmara Municipal Balsas, deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

` DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA,

01.031.0011.2.002 - Manutenção das atividades Administrativas da Câmara

3.3.90.30.00-Material de Consumo

Fonte De Recursos:500-Recusros não vinculados de impostos

20. DAS ALTERAÇÕES:

20.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintesda Lei n° 14.133.
de 2021.

20.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
20.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de

CÁMARA MUNICIPAL DE BALSAS - CNPJ: 06.777.13010001.11

Rua Dr. José Coelho Noleto, n° 2008, bairro Potosi - Cep: 65.800.000- Fone: (99) 3541.2086- Balsas- Maranha %.



antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1

(um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021).

20.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

21. DO GERENCIAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

21.1. O gerenciamento do contrato ficará a cargo do servidor WENDEL DA SILVA MIRANDA, Matrícula n°
438

21.2. A fiscalização do contrato ficará a cargo do servidor DEUSVAL TRAJANO DE SOUZA, Matrícula n°
801

22-PUBLICAÇÃO

22.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet,
em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao art. 8°, §2° da Lei n. 12.527, de 2011.

22-FORO

23.1 É eleito o Foro da cidade de Balsas (MA) para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de
Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, § 1° da Lei n° 14.133/21.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor,
que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Balsas (MA), 08 de junho de 2026

CÂMARA MUNICIPAL DE $(LSAS/MA - CNPJ N° 06.777.130/0001-11
Paulo Eduardo Coelho Júnior - CPF N°657.477.553 15

Presidente-Vereador

CONTRATANTE

ROBERTO FONCECA Ç Assinado de forma digitai por ROBERTO
/t\FONCECA SILVA:00456858350

SILVA:00456858350 lÏ Dãdos:2026.06.0815:36:16-0300'
AUTO POSTO BURITI VIII LTDA- CNPJ/MF n° 40.661.355/0001-46

Roberto Fonseca Silva- CPF n° 004.568.583-50

Representante Legal
CONTRATADA

CÁMARA MUNICIPAL DE BALSAS - CNPJ: 06.777.13010001.11 lJW L'
Rua Dr. José Coelho Noleto, n°2008, bairro Potosi-Cep:65.800.000 - Fone: )99)3541.2086- Balsas -Maranhão 1J 1-
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DAS CÂMARAS MIJMCIPAIS
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CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS
CÂMARA MUNICIPAL DE COLINAS

-_4 EXTRATO DO CONTRATO Mº 15/2026
SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO Nº

03/2024/ CMCEXTRATO DO CONTRATO Nº 15/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº

04/2026. PREGÃO ELETRÔNICO Nº001/2026. CONTRATANTE: CÂMARA

MUNICÍPAL DE BALSAS/MA, CNPJ nº 06.777.130/0001-11. CONTRATADA:

AUTO POSTO BURITI VIII LTDA, CNPJ: 40.661.355/0001-46, sediada na

Av. Governador Luis Rocha, Nº 248, Bairro São Félix, CEP: 65.800-000,

Balsas/MA; OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de
combustíveis para atender as necessidades desta Câmara Municipal de
Balsas-MA. AMPARO LEGAL: Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

VALOR TOTAL: R$ 403.550,00 (quatrocentos e três mil,
quinhentos e cinquenta reais). PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze)

meses. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Dotação Orçamentária:
01.031.0011.2.002 - Manutenção das atividades Administrativas da

Câmara. Elemento de despesa - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de
Terceiros- Pessoa Jurídica. DATA DA ASSINATURA: 09/06/2026.
SIGNATÁRIOS: Pela Contratante: Paulo EduardòCoelho Júnior -
Presidente da Câmara - Pela Contratada: Roberto Fonseca Silva.

SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO Nº 03/2024/ CMC

ÓRGÃO: CÂMARA MUNICIPAL DE COLINAS/MA. -OBJETO: 2º Segundo
Termo Aditivo do contrato referente Contratação de empresa

especializada na locação de software Startbid em plataforma web
(on-line). inicio em 08/04/2026 a 08/04/2027, Anexo I, e Termo de

Referência Anexo II , de interesse da Câmara Municipal de Colinas/MA,
- VIGÉNCIA: 12 (doze) meses, , AMPARO LEGAL: 14.133/2021 e

SIGNATÁRIO: Sr. Ana Karol Gomes da Silva Lima. Presidente da

Câmara, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores, pela
CONTRATANTE: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA

LTDACNPJ:. 37.933.858/0001-19 Colinas - (Ma), 08 de abril de
2026. Srº. Ana Karol Gomes da Silva Lima. Presidente da Câmara

Publicado-por: HUGO OLIVEIRA BRANDãO DE MORAIS
Código identificador: 27c91cf85c24fd898713b1a7d4116012Publicado por: DAVID ISMAEL COELHO NATO

Código identificado.r 15a9041b828e2a24530478dc7a48266a
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geralda FazendaNacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: AUTO POSTO BURITI VIII LTDA
CNPJ: 40.661.355/0001-46

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1, constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do ad. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade ifsçal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos aras. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação dd
sujeito passivo no âmbito da. RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' ad' do parágrafo único do ad. 11 da Lei n°8212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidãd está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°1,751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:24:44 do dia 08/04/2025 chora e data de Brasília>.

Válida até 05/10/2025.

Código de controle da certidão: D9AB.C945.CA66.39D7

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CAIXA acc NCMIctA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 40.661.355/0001-46

RazãoSocial: AUTO POSTO BURITI VIII LTDA
Endereço: AVE GOVERNADOR LUIZ ROCHA 248 / SAO FELIX / BALSAS / MAL 65800-

000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:13/05/2026 a 11/06/2026

Certificação Número: 2026051321585591520994

Informação obtida em 19/05/2026 08:28:54

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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PODER JUDICI/ÇRI0

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: AUTO POSTO BURITI VIII LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 40.661.355/0001-46

Certidão n°: 20013306/2025

Expedição: 08/04/2025, às 14:50:40

Validade: 05/10/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que AUTO POSTO BURITI VIII LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 40.661.355/0001-46, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br)

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dtv e Lhes: ccdl@ Is c.] as.7c
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N° Certidão: 120795/26 Data da 12/05/2026 15:15:43

Inscrição Estadual: 126827940 CPF/CNPJ:40661355000146

Razão Social: AUTO POSTO BURITI VIII LTDA

Endereço: AVE GOVERNADOR LUIZ ROCHA, 248 CEP: 65800000 - SAO FELIX

Telefone: (99)35825559 Município: BALSAS [II T_1

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n°7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n°5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 10/08/2026.

A autenticidade desta certidão deverá ser conifrmada no endereço:

http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N° Certidão: 047578/26 Data da 12/05/2026 15:14:52

Inscrição Estadual: 126827940 C P F/C NPJ : 40661355000146

Razão Social: AUTOPOSTOBURITI VIII LTDA

Endereço: AVE GOVERNADOR LUIZ ROCHA, 248 CEP: 65800000 - SAO FELIX

Telefone: (99)35825559 Município: BALSAS [ifd G1

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n°2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 10/08/2026.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:

http://portaLsefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em"Validação de Certidão Negativà
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS -(99) 3541-2197 Emissão 14/04/2026

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS
CENTRAL DE ARRECADAÇÃO E GESTÃO TRIBUTÁRIA

CERTIDÃO NEGATIVA Nº. 0002771

Endereço do Contribuinte

LOGRADOURO NÚMERO N'DO CEP BAIRRO

AVENIDA 246 65800000 SÃO FELIX
MUNICIPIO UF EOIFICIO _____ ___

BALSAS MA

NOME DO REOVERENTE N'. DOCUMENTO ASSERVAÇOES

AUTO POSTO BURITI VIII LTDA 40.661.355/0001-46

FINALIDADE DA CERTIDÃO

Data de Emissão: 14/04/2026 Data de Validade: 13/07/2026

De acordo com a Lei Complementar Municipal nº 005, de 31 de Dezembro de 2014, que
institui o Código Tributário deste município, CERTIFICAMOS QUE, revendo os livros de
Lançamentos desta Prefeitura, o contribuinte acima descrito, NADA DEVE a FAZENDA
PUBLICA MUNICIPAL não constatando débitos referentes a Tributos Municipais, inscritos ou não
em Divida Ativa até a presente dàta, com validade da presente certidão em noventa (90) dias.

Conforme lei 005/14, Art. 54, Código Tributário Municipal, fica ressalvado o direito de a
Fazenda Pública Municipal inscrever e cobrar eventuais débitos que vierem a ser apurados,
mesmo referente a período enterior a emissão da presente certidão.

NADA MAIS havendo, o referido e verdade do que dou fé.

BALSAS(MA), 14 de ABRIL de 2026

A respectiva Certidão de Débitos poderá ser VALIDADA no sito http://www.prefeituramoderna.com.br
Escolha o município- IPTU- Documentos Emitidos - Validação da Certidão

Já nas certidões de empresas:
A respectiva Certidão de Débitos poderá ser VALIDADA no site http://www.prefeituramoderna.com.br

Escolha o município- ISS - Suporte - Validação de Certidão.
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